
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
U M A N O A C I D A D E 

L E I N° 3.976(2002 

"DEFINE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA QUE 
PERMITE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO. 
CRIA CARGO PARA ESSA FINAUDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

ARTIGO 1" - Fica c o n s i d e r a d a s i t u a ç ã o d e e m e r g ê n c i a , q u e a u t o r i z a 

c o n t r a t a ç ã o d e excepc iona l i n t e r e s s e públ i co , de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, j u n t o a o Hospital Municipal de S a n t o A n t ô n i o da 

Patrulha . I 

ARTIGO 2 ° - Fica cr iado o s e g u i n t e c a r g o , para a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s 

espec i f i cadas n e s t a Lei. 

N° DE CARGOS 
0 1 

DENOMINAÇÃO VENCCQTD.PR) 
AUX.DE ENFERMAGEM 6 .434 

CHORARIA 
1 8 0 h/'mensais 

ARTIGO 3° - Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de três 
( 0 3 ) meses, podendo serem prorrogados por novos períodos, até o 
limite de prazo previsto no artigo 2 3 7 da Lei Municipal 2 . 2 7 8 / 9 0 
(Regime Jurídico Único), com nova redação dada pela Lei Municipal 
3 . 2 0 1 / 9 7 , a contar da assinatura dos mesmos. 

ARTIGO 4° - Os ocupantes do cargo criado por esta, terão direitos previstos pelo 
artigo 2 3 9 da Lei Municipal 2 . 2 7 8 / 9 0 (Regime Jurídico Único). 

ARTIGO 5° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, ocorrerão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Ol-HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

03-SERVIÇO HOSPITALAR 

ATIVIDADE 2.010-MANUT.SERVIÇO DE ENFERMAGEM 

319004-CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA P 

Ü T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L U M A N 

Santo Antonio 

ARTIGO 6« - Esta U i e n t r a e m v i g o r na d a t a de sua publ i cação . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 0 8 de m a i o de 

JOSÉ FRANCISC 
Pref< 

REGISTRE-SE E PUBLIQUf. 

JOÃO ALFREDO 
Secretário 

C I D A D E 

REIRA DA LUZ 
nicipal 

RA PEIXOTO 
ministração 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS 


